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PORTARTA No 09.0í.00512025

o Presidente da câmara Municipatde Beberibe - cE, sr. Francisco Rebouças Lima, no uso

das atribuiÇões tegais que Lhe são conÍeridas peLa Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1o. Ficam designados, como membros da Câmara Municipat de Beberibe - CE, os

seguintes integrantes para compor o serviço de orientaçáo e Defesa do consumidor - Procon câmara,

nos termos do artigo 60 da Lei no 1 .566/2025:

. Rizandra Barros deAraújo, cPF no 089.XXX.333-XX, para exercer a função de Direção;

. Rebeca Karta sitva do Nascimento, cPF no 063.XXX.783-XX, para a Íunção de Apoio

Administrativo;
o Thatia Andressa Freitas Lorêdo, CPF no 065.XXX.283-XX, para exercer a Íunção de Chefe do

Setor de Fiscatizaçáo;

o pedro Vítor Sitva Leódido, CPF no 044.XXX.493-XX, para exercer a função de Assessor Jurídico;

o Raimundo Nonato Rodrigues da costa, cPF no 065.XXX.833-XX, para a funÇão no cargo de

Ouvidoria.

Art. 20 - As ÍunÇões e atividades administrativas de que trata estâ Portaria, reÍerente ao

'SERVIçO DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDoR", não serão remuneradas'

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubticaÇáo.

Registre-se, pubtique-se, cumpra-se.
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CERTIDAO

Certifico, para os devidos Íins de direito, que a PORTARIA No 09.0í.00612025,DÉ1"
DE SETEí{BRO DÊ,2025, qUE 'DISPôE SOBRE A DESIGNAçÃO DOS MEMBROS QUE IRÃO

coMpoR o sERvrço DE oRIENTAçÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOI{ CÂMARA

NO ÂHBITO DA CÂMARA MUNIC]PAL DE BEBERIBE", foi devidamente pubticada por

afixação no átrio da Câmara MunicipaI de Beberibe/CE, na data de 1o de setembro de 2025,

cumprindo, assim, os ditames [egars.

Beberibe/CE, 1o de setembro de 2025.
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